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PORTARIA DE PESSOAL Nº 627/GR/UFFS/2024, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

 

A REITORA EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-

28, de 24 de agosto de 2001, e tendo em vista o Processo nº 23205.020001/2024-55, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR, a partir de 01/09/2024, para 30 horas semanais, o regime de trabalho da 

servidora MICHELI LARA DE ARAÚJO PAVÃO, ocupante do cargo de Assistente em 

Administração, Nível de Classificação "D", Siape nº 1945511, lotada no Serviço de Liquidação, 

da Pró-Reitoria de Planejamento, da Universidade Federal da Fronteira Sul. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

SANDRA SIMONE HOPNER PIEROZAN 

Reitora em exercício 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2174-28.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2174-28.htm

